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RECDO. — 	 tUL ±'RIMO 

NCr$ 1 .140,54 

AUTUAÇÃO 

Aos 	17 dias do mês de 

do ano de 19 .. na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	 autuo a 

r.ec1aaç,o....... ............... ................. ............ 
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MOD. 1 	 1 



Eo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conci1iaçoe 
Julgamento de Goiânia — N e s t a — 

P. J. — JCJ DE GOÂNA 

Protocolo 

Fôlha . 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Diz MARIA EUNICE SILVA, brasileira, comerci-

ria, residente e domiciliada nesta Capital a rua 300, N 
40, Setor Feroviário, pelos seus advogados que assinam a 
baixo, que vem, mui respeitosamente, perante a V. Exa. o 

ferecer AÇ0 RECLAMATÓRIA contra PEGUE PAGUE PRIMO, rua/ 
55, nQ 27 9  esquina C/ Rua 68, Bairro Popular, e assim o 
faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

que, a reclamante, foi adinitida pelo reclama 
do, em 6 de janeiro de 1.965 e demitida com aviso prvio,4' 
em 4 de abril de 1.968, sendo o seu sal.rio de NCr$100,80 
(cem cruzeiros novos e oitenta centavos, por rns; 

que, a reclamante, de 5/1/65 a 31.12.65, tra 
balhou das 71/2 (sete e meia) s 19 horas, com 11/2 (u-
na hora e meia) para o aixn6ço, nunca recebeu horas extras, 
sendo que trabalhava 10 (dez) horas por dia; 

que, a reclamante, em dezembro de 1.966 e em 
dezembro de 1.967, por Osio das festas natalinas desses 
exerc{cios, trabalhou 120 horas extras e n.o as recebeu; 

que, a reclamante, n.o recebia o 132 salário 
e nem farias; 

Do exposto, requer a notificaço do reclamado, 
para comparecer eri audincia a ser prviainente marcada,00n 
teste a obrigaço, querendo, sob pena de revelia e, afinal, 
seja condenado ao pagamento das seguintes parcelas: 

a) — INDENIZAÇXO (3 anos) .......... NCr$327,60 

" 100,80- 
— 13 9  salário, 1.966,67 e 68..... 	182 9 10 
— Férias em dbro(6.1.65 a 5.1.66)" 134,40 
— Farias em d.obro(.1.66 a 5.1.67)" 134,40 
— Farias simples (5.1.65 a 5.1.68)" 	67 9 20 
— horas extras (6.1.65 a 30.12.65)" _,J_) horas 	 . . . • 	 II 	lOA ..... . ..... 
Soma a transportar ... ........."l.140,54 

—continua — 

/ 



Transporte.... •1••••.• • • . . . . . . . . . . . . . . NCR$1.140,54 

h) Horas extras 15.12.66 a 31.12.66... 19 9 80 
1) Horas extras 15.12.67 a 31.12.67... 24,00 

Soma........... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.184934 

Protesta—se por todos os meios de prova em direito / 
permitidos, depoimento pessoal, testemunhas etc. 

N.Trmos 

P.E.Deferimen -to, 

Goiânia, 9 de maio de 1.968. 

r. 



— Instrumento Particular de Procuraço — 

Por ste instrumento particular de procuraço, 
eu, Maria Eunice Silva, brasileira, solteira, maior,co-

merciária, residente a rua 300, n)Q 40, Setor dos Funci 
onrio, nesta Capital, nomeio e constituo os meus bas — 
tantes procuradores e advogados, Sri. Drs. Gonaçalo Be-
serra Lima e Victor Gonçalves, brasileiros, casados, ad 

vogados, residentes e domiciliado nesta Capital, ambos / 

devidamente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, 

Secço de Goiás, para o fim especial de propor aço re-

clamatria contra a firma AFLMAZM DO PRIMO LTDA que tem 
como sucessora PEGUE —PAGtJE PRIMQ, Rua 55, n2 27 9  Esqui-
na C/ Rua 68, Bairro Popular, ficando os meus constituin 

ted com os podares da cláusula "AD JUDICIA" e os de,as- 

nando conjunta ou isoladamente, transigir, fazer ac6rdo, 

receber dinheiros-, arrolar testemunhas, recorrer de qual / 

quer deciso ou sentença, substabelecer o presente manda-
to, ineusive usar os dirreitos necessários ao fiel cum--
primento dste. 

Goiânia, 6 de maio de 1.968, 

x r1QS A  
'L4 	9À1YQ 

— Maria Eunice Silva — 
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C_ERTIDO 

Certifico que foi designado o dia 3  de setembro de 1968, s 

13 horas e 30 minutos para a rea1izaço da audincia e que, nesta 

data o reclamante ficou ciente da designação. 

aoiania, 17-5-68 

L fe°ia  
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11 
PODER JUDICIÁRiO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTI FICA Ç Ã O N.° 

PEGUE PAGUE PRIMO 

Ru.a 55  ri0 27, es .uina o,/ rua 68 Bairro Popular - Nesta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Maria Eunice Silva 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, 	PIaÇaCÍV1Can9 

.. ------------- ....... ........................................... , 	 !!...tdflta 	horas do 
dia 3.........  ........... (............  ............ ) do mês de8tembX'O 1968, para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a  à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo.lhe facultado fazer.se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraçes obrigarão o preponente. 

G01flia, 16 ,de Julh0de  19 .68  

MOO. 3 
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Proc. n. 565/68 -. Pegue Pague Primo - aud. 3-9-68 

Junta de C. e Julgamento de Goinia 
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F'OOEP JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA CO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JLI LGAMENTO 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

Proc. n. 0  J C  J .... .... 6.5/:68...................... 

Aos .... 3. ....... dias do mês de ........ 	 T1br0 do  ano de mil 

novecentos e ..... se.ss.enta ... e .... o.tto.........................................................às..i3,,30 horas, na sala 

de audiências desta Junta .......... ?.r.sente .... ........  ....... o Reclamante ...... i'Iaria .... E.uat.c ....... 

Si.lv.a...................................................................................................................................................................................................... 

e o Reclamado ......... ?QgV,ç....e .P.agne  

.............................................................. .............................. .não tendo se realizado a audiência para apre- 

ciação da reclamação do primeiro contra o segundo, em razão de .... au.sénc..ta ... d& 

abQ..gai 	.......................................................................................................................................................................... 

foi designada nova audiência para o dia... 27 de. .noveb.r.o ... d.e ... .i968 ...... ....1...00 

......................................................................................................... 

Pelo que eu, Chefe de Secretaria, lavrei o presente 

Cientes 

... .............................. . 

....çL .... 

........... 

/. 	4.................................................... 
/ 	

CHEFE DE SECRETA 

DcLacziLo dc hnprcna NacioaI - 	.37 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 	 / 	K/ 
JCJ DE 	 Goania  

A'  
ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- 56 5  / 68 

A o s 27 dias do mês de novembro 	do ano de 19 68 	ãsl4,0horas, 
em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 

Horizonte, sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva eSouza 
M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. Di'. Halley Garcia Rocha 

vogal representante dos empregadores, e Domiclano de Sousa arinho 

vogai representante dos empregados, para instruço e julgamento 	da 

reclamação ajuizada por iarta Eunice Silva 	 contra 

Pegue - pague Primo 
relativa a ndentza- 

ço, aVisO, 13t'  salrio, fartas etc. 

no valor de NCr% 

Aberta a audiência, foram, de ordem doM. M. Juiz Presidente, apregoados 

as partes, havendo comparecIdo a reclamante acompanhada do advogado Di'. 

Gorçalc Bezerra Lima e o reclamado representado por seu gerente, Sr. 

Jaal Calixto Abro Tuma. 

O reclamado em sua defesa alegou o seguinte: que a reclamante, no 

curso do aviso prvto, empreendeu urna viagem, faltando trs dias ao ser-

viço; por isso, ao retcrnar, no foi admitida ao trabalho; que o l3 sa-
lrio de 1968, fol pago conforme recibo em sue poder; que a reclamante 

rio qualquer hora extra a receber, pois todos os empreTados recebem rigo 

rosamente as horas extras que por ventura trabalham. 

Proposta a conctltaço, no foi aceita. 

A reclamante confessa que j. recebeu o 13 salrto de 1968. 

Havendo àutro processo em pauta, foi designada nova aud1rta para 

o dIa 6 de rnaic de 1969, s 15,0, oras, ficar'oas partes cientes. 

E, para constar, eu, 	 Servente ser- 

vindo de escrtvo lavrei a presente ata que va1 , ,%tnada pelo Sr. juiz 

Prestdenté, Srs. Vogais e partes presentes. 

- 

Juiz Presjde 

T 	 __ 

/ 	
V. dos Ernpregados. 

7: 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JCJ d e 	 Goiânia 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N°. JCJ- 5 65 / 68 

Aos 	6 dias do mês de maio 	do ano de 1969 , 6,s15900horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Aicac 

sob a presidência do Dr. Hercito Pena Jiiior 

M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. 

vogal representante dos empregadores, e Domici.ano de Sousa Marinho 

vogal representante dos empregados, para instruço e julgamento 	da 

reclamação ajuizada por Maria Eunice Silva 	 contra 

a firiaa "Pegue-Pague Primo" 	 , relativa a indeniza 
ço, avso pievio, 13i sa1rio, férias e horas extras. 

no valor de NCr$l. 184 93 4 . 

Aberta a audiência, foram, deordeindoM. M. Juiz Presidênte, apregoadas 

as partes, havendo comparecido spenas a reclamante acompanhada de seu - 

advogado dr. Victor Gonçaives. 

Pela recite., via de seu advogado, foi dito que no tinha provas 

a produzir. As provas da recida. foram dispensadas em razo de seu no 

comparecimento a esta audi cia. 

Em razao finais a recite, pediu a procedencia da açao, nos tr--

nos da inicial. 

A renovaçO da proposta de conciliação ficou prejudicada em face 

da aus'cia da reclamada. 

A seguir, o sr. Juiz i-resideite props aos Srs. Vogais  a soiuçao 

do dissídio e, ap6s votaao, foi proferida a seguiute decisao; 

Vistos, etc. 

Marianice Silva, qualificada a ±' is. 2, props contra a firma - 

Pegue-Pague Primo, estabelecida rxesta Capital à rua 55, n2 27, esq. da 
a prese t açao 

rua 68, Bairro Popular,/visando receber por despedida, indenizaçao, -- 

aviso prévio, décimo terceiro salário de 1966, 1967 e 1968, férias sim 

pies e em dobro e horas extras, num total de Ncr.$1.184,34 1  tudo conf. 

consta da petição inicial de fis. 2/3 dos autos. 

Em sua defesa a recida. alegou que a reclte. foi dispensada no - 

curso do aviso prévio por haver faltado ao trabaiho por três dias; que 

o décimo terceiro sa1rio de 1968 foi pago e qu4 a mesma mao tinha ho-

ras extras por receber. (fls. 8) 

A recite., em audicia do dia 27 de novembro de 1968 toi ouvida, 

ocasiao em que confessou haver recebido o 13 	alrio de 1966 (fls. 8) 
Apenas a recite, compareceu à esta audiência razao porque as pro 



P. J. JUSTICA DO TRAEALF4O 

JU\TA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

vas da parte oontrr.ia foram dispensadas. 

A recite. no tendo provas a produzir, apresentou auas raz6es fina 

is. 

A primeira propôsta de conciiiaçao no foi aceita e a ultima f 1-- 
cou prejudicada em face da ausência da recida. 

Tudo visto e examinado. 

Corno se vt da defesa apresentada pela firma reclda., a recite. --

foi dispehsada no curso do aviso prévio por haver faltado ao trabalho 

por três dias. Ora, o aviso prévio pressup6e ausricia de justa causa pa 

ra a dispensa (art. 487 da aLT.). A falta ao trabalho no está provada, 

logo, sem duvida, terá a recida. que arcar com o anus da despedida in--

justa, inclusive com o pagamento do aviso prévio que a mesma LJaO provou 

haver pago. 

Quanto as férias, a recida. nem siquer contestou a pretensao eco 

mo no apresentou qualquer prova de te-las pago, sao devidas a forma - 

pedida, o mesmo ocorrendo com referência ao dècimo terceiro sairio der 

respondente aos anos de 1966 e 67. 

Entretanto, por outro lado, no é devido o décimo terceiro sais--

rio do ano de 1968 que a recite, confessou haver recebido (fis. 8) 9  co-

mo também no so devidas as horas extras, pois a recite. no logrou --

prova-las. 

Diante do exposto, RESOLVE a Junta de conciiiaçao e Julgamento de 

Goiânia, à unânimidade, julgar procedente em parte a JreseI1te reclama--

çao, para condenar a firma Pegue -Pague Primo (recida.) a pagar à Ma--

ria Eunice Silva (recite.), to logo transite esta em julgado, a quan--

tia de Ncr.$764,40 correspondente a indenizao, aviso prévio e férias 

simples e em dôbro e ainda o valor que for apurado em execuço referen-

te ao décimo terceiro sa1rio de 1966 e 1967. Juros.e correç,o monet--

ria na forma legal. 

Custas pela recida. no valor de Ncr. 	 calculadas sabre 

a importância de Ncr.870,00 arbitradas para ós devidos fins. 

Desta deciso a recite teve ci cia na própria audiência, devendo 

a recida. ser notificada. 

Em seguida encerrou-8e a audiência. Do que para constar, eu______ 

4ervente, serindo de eserivgo datilogra-

fei a preseLite ue vai bssinpelo sr. Juiz Preside;ite e srs. Vogais. 

' 

MODËLO4 	 1__ —  

Vocal ios ipregaaos 	 Vogal dbs mpregadoreg, 
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PODER JuCIARIo 

JUSTIÇA DO TRABALHO - 3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificaç.o no. 495/69 
• 

— 

Em12 do maio 	de 19 69 

Ao 

PEGUE PAGUE ITtO 

Rua 55 ia2  27, esquina ei rua 68 — Nesta 

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO proferida por 

esta Junta, em audiência de 	6 de 	iaiO 	 de 19 69 

contra vós apresentada por na Reclamaçào, 	 M'RIA EUNICE SILVA 

e cujo inteiro teor consta çle 
Cópia anexa. 

4. 

Cordiais saudaçes 

CUEFE 'DE SECRETARIA 
/. 
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D prtae., 	 .4 I.. 	M..,,.,,i - 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.a REGIÃO 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO L& JULGAMENTO 
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Certifico que nesta data dei conn 	do 
dsacho supra, ao ilustre advoCdo do reelarnontë, Dr. Gpn1Q B. 
Lima, conformo ciente acima. 

Goiria, 2 de julho de 1969 

Caltu1a ueno da Fonseca 
Of. Judi61rjo Pj ) 
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